
PROJETO DE LEI 01-0283/2009 do Vereador Toninho Paiva (PR) 
        “Institui o bairro do Bom Retiro como pólo cultural das tradições coreanas e dá 
outras providências. 
        A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
        Art. 1º - Fica instituído o Bairro do Bom Retiro como pólo cultural das tradições 
coreanas, que o caracteriza como Bairro Coreano em São Paulo, com o objetivo de 
ampliar a integração desses imigrantes com a sociedade paulistana. 
        Art. 2º - Como parte integrante do roteiro turístico da Cidade de São Paulo, o 
bairro do Bom Retiro será lembrado também como pólo cultural das tradições 
coreanas. 
        Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões,   Às Comissões competentes." 
 


